
Pol í t i ca de Desi gnação e Al ocação de ender eços I Pv6

Sumár i o

Est e document o def i ne pol í t i cas de Regi st r o par a desi gnação e al ocação
de ender eços I Pv6 gl obai s e úni cos par a Pr ovedor es de Ser vi ço de
I nt er net  ( I SP)  e out r as or gani zações.  Est e document o t or na obsol et o
" Document o Pr ovi sór i o de Desi gnação e Al ocação de ender eços I Pv6"
( Pr ovi s i onal  I Pv6 assi gnment  and al l ocat i on pol i cy document " ) .

Est e document o f oi  desenvol v i do conj unt ament e com as comuni dades
I nt er net  do APNI C,  ARI N e RI PE.

Cont eúdo

1.  I nt r odução

1. 1 Vi são Ger al

Est e document o descr eve pol í t i cas par a desi gnação e al ocação de espaço
de ender eçament o I nt er net  ( I P)  ver são 6 ( I Pv6)  gl obal  e úni co.  Est e
document o at ual i za e t or na obsol et o o document o pr ovi sór i o e exi st ent e
desde 1999 [ RI Rv6- Pol i c i es] .  Esper a- se que as pol í t i cas descr i t as aqui
sej am adot adas por  cada Regi st r o I nt er net .  Ent r et ant o,  a adoção dest e
document o não i ni be var i ações l ocai s em cada r egi ão ou ár ea.

[ RFC2373,  RFC2373bi s]  desi gnam o espaço 2000: : / 3 como o espaço de
ender eçament o gl obal  uni cast  a ser  al ocado pel a I ANA par a os Regi st r os
I nt er net  Regi onai s.  I ANA t em al ocado espaços de ender eçament o gl obal
uni cast  I Pv6 dent r o do bl oco de ender eços 2001: : / 16.  Est e document o
t r at a de al ocações i ni c i ai s e subseqüent es dent r o do espaço de
ender eçament o uni cast  2000: : / 3,  f or mul a par a cada RI R pol í t i cas de
desi gnação e al ocação.  Consi der ando que par a usuár i os f i nai s
ger al ment e ser ão desi gnados bl ocos de pr ef i xo / 48 [ RFC3177,
RI Rs- on- 48s] ,  a ênf ase par t i cul ar  dest e document o é em pol í t i cas
r el aci onadas aos bi t s a esquer da a par t i r  dos l i mi t es / 48 dent r o do
bl oco 2000: : / 3.  Ent r et ant o,  consi der ando que al guns usuár i os f i nai s
r eceber ão bl ocos de pr ef i xo / 64 e / 128,  t odos os bi t s a esquer da de
/ 64 est ão no escopo dest e document o.

Est a pol í t i ca é consi der ada como i nt er i na.  Ser á r evi st a no f ut ur o,
suj ei t a a exper i ênci a na admi ni st r ação de bl ocos I Pv6.

2.  Def i ni ções

Os t er mos segui nt es e suas def i ni ções são de i mpor t ânci a par t i cul ar  ao
ent endi ment o dos obj et i vos,  ambi ent e e pol í t i cas descr i t as nest e
document o.

A r esponsabi l i dade pel o ger enci ament o do espaço de ender eçament o I Pv6 é
di st r i buí da gl obal ment e de acor do com a hi er ar qui a descr i t a abai xo:



                +--------+
                |  IANA  |
                +--------+
                    |
              +-----------+
              |           |
          +--------+  +--------+
          |   RIR  |  |   RIR  |  Regional Internet
          +--------+  +--------+  Registries (APNIC, ARIN, RIPE NCC,
              |           |       plus possible future RIRs)
              |           |
              |        +-----+
              |        | NIR |     National Internet
              |        +-----+     Registries (AP region)
              |           |
         +--------+   +--------+
         |LIR/ISP |   |LIR/ISP |   Local Internet
         +--------+   +--------+   Registries (ISPs)
              |           |
        +--------+        |
        |        |        |
    +-------+  +----+   +----+
    |EU(ISP)|  | EU |   | EU |     End users
    +-------+  +----+   +----+

2.1 Registro Internet (IR)

Um Registro Internet é uma organizaçăo que é responsável pela
distribuiçăo de espaço de endereçamento IP para seus membros ou
clientes e pelo registro desta distribuiçőes. Registros Internet săo
classificados de acordo suas funçőes primárias e escopo territorial
dentro da estrutura hierárquica descrita acima.

2.2 Registro Internet Regional (RIR)

Registro Internet Regional săo estabelecidos e autorizados pela
respectiva comunidade regional e reconhecidos pela IANA para servir e
representar extensas regiőes geográficas. A principal regra de um RIR
é gerenciar e distribuir espaço de endereçamento Internet público em
suas respectivas regiőes.

2.3 Registros Internet Nacionais (NIR)

Um Registro Internet Nacional basicamente aloca espaço de
endereçamento para seus membros ou constituintes, os quais geralmente
săo LIRs dentro de um escopo nacional. NIRs existem em sua maioria na
regiăo da Ásia Pacífico.

2.4 Registros Internet Locais (LIR)

Um Registro Internet Local é um IR que basicamente designa espaço de
endereçamento ao usuários do serviços de rede fornecidos. LIR săo
geralmente Provedores de Serviço Internet (ISP), cujos clientes săo



basicamente usuários finais e possivelmente outros Provedores de
Serviços (ISP).

2.5 Alocaçăo

Alocaçăo significa distribuir espaço de endereçamento a Registros
Internet (IR) com o propósito de subseqüente distribuiçăo feitas por
eles.

2.6 Designaçăo

Designar significa delegar espaço de endereçamento para um ISP ou
usuário final, para um uso específico dentro da infraestrutura
Internet que ele opera. Designaçőes devem ser feitas somente para um
propósito especifico e documentado para uma específica organizaçăo e
năo deve ser sub designado para outras partes.

2.7 Utilizaçăo

Diferentemente do IPv4, IPv6 é geralmente designado para organizaçőes
finais em quantidades fixas (/48). A utilizaçăo atual dentro de cada
designaçăo será razoavelmente baixa, quando compara a designaçőes
IPv4. Em relaçăo a IPv6, "utilizaçăo" é medida apenas em termos de
bits a esquerda do limite do /48. Em outras palavras, utilizaçăo
refere-se a designaçőes de blocos /48 para organizaçőes finais, e năo
ao número de endereços designados dentro de blocos individuais de
prefixo /48 nessas organizaçőes finais.

No decorrer deste documento, o termo utilizaçăo refere-se ŕquelas
alocaçőes de /48 a organizaçőes finais, e năo ao número de endereços
designados dentro de blocos individuais de prefixo /48 dentro destas
organizaçőes.

2.8 Razăo HD

A Razăo HD é uma forma de medir a eficięncia da designaçăo de
endereços [RFC 3194]. É uma adaptaçăo do Razăo H originalmente
definida em [RFC 1715] e expressa da seguinte forma:

Log (número de objetos alocados)
  HD =  ----------------------------------------

Log (número máximo de objetos alocáveis)

onde (no caso deste documento), os objetos săo endereços IPv6 de
prefixo /48 designados a partir de um prefixo IPv6 de determinado
tamanho.

2.9 Organizaçăo Final

Uma organizaçăo final é definida como um usuário final (assinante) o
tem uma relaçăo de negócio com um provedor de serviço que envolva:

- este provedor de serviço designa espaço de endereçamento para o
  usuário final



-  est e pr ovedor  de ser vi ço pr ovê ser vi ço de t r ansi t o par a a
  or gani zação.
-  est e pr ovedor  de ser vi ço t r anspor t a o t r áf ego do usuár i o f i nal .
-  est e pr ovedor  de ser vi ço anunci a uma r ot a de pr ef i xo agr egado que
  cont ém a desi gnação f ei t a ao usuár i o f i nal .

3.  Obj et i vos do ger enci ament o de espaço de ender eçament o I Pv6

3. 1 Obj et i vos

Espaço de ender eçament o I Pv6 é um r ecur so públ i co que deve ser
ger enci ado de uma f or ma pr udent e com r el ação a i nt er esses da I nt er net
a l ongo pr azo.  Ger enci ament o r esponsável  do espaço de ender eçament o
envol ve bal ancear  um conj unt o de obj et i vos que mui t as vezes são
conf l i t ant es.  Abai xo seguem os obj et i vos r el evant es par a uma pol í t i ca
de ender eçament o I Pv6.

3. 2 Uni c i dade

Toda desi gnação e/ ou al ocação de espaço de ender eçament o deve gar ant i r
a uni c i dade gl obal .  Est e é um r equi s i t o absol ut o par a gar ant i r  que t odo
" host "  conect ado à I nt er net  pode ser  uni cament e i dent i f i cado.

3. 3 Regi st r o

Espaço de ender eçament o I nt er net  deve ser  r egi st r ado em um banco de
dados do Regi st r ador  acessí vel  aos apr opr i ados membr os da comuni dade
I nt er net .  I st o é necessár i o par a gar ant i r  a uni c i dade de cada ender eço
I nt er net  e par a pr over  i nf or mação de r ef er enci a par a sol ução de
pr obl emas em qual quer  ní vel ,  desde t odos os RI Rs e I Rs at é usuár i os
f i nai s.

O obj et i vo do r egi st r o deve ser  apl i cado dent r o do cont ext o de
r azoável  de consi der ações de pr i vaci dade e l ei s apl i cávei s.

3. 4 Agr egação

Sempr e que possí vel ,  espaço de ender eçament o deve ser  di st r i buí do de
uma manei r a hi er ár qui ca,  de acor do com a t opol ogi a da i nf r aest r ut ur a da
r ede.  I st o é necessár i o par a per mi t i r  uma agr egação de i nf or mação de
r ot eament o pel os I SP,  e par a l i mi t ar  a expansão da t abel a de
r ot eament o da I nt er net .

Est e obj et i vo é par t i cul ar ment e i mpor t ant e no ender eçament o I Pv6,  onde
o t amanho t ot al  do espaço de ender eçament o cr i a i mpl i cações
si gni f i cant es t ant o par a o r ot eament o i nt er no e ext er no.

Pol í t i cas de ender eçament o I Pv6 devem pr ocur ar  evi t ar  f r agment ação dos
espaços de ender eçament o.

Al ém di sso,  os RI Rs devem apl i car  pr at i cas que maxi mi zem o pot enci al
par a que al ocações subseqüent es sej am f ei t as cont í guas as j á
ef et uadas.  Ent r et ant o,  pode não haver  gar ant i as de al ocações



contíguas.

3.5 Conservaçăo

Embora IPv6 provenha um espaço extremamente grande de endereços, as
políticas devem evitar práticas desnecessária e de
desperdício. Solicitaçőes para endereçamento deve ser amparada por
documentaçăo apropriada e estocagem de endereço năo usado deve ser
evitada.

3.6 Clareza

Todas políticas e práticas relativas ao uso de espaço de endereçamento
público deve ser aplicada justamente e igualmente a todos membros
existentes e potencial da comunidade Internet, independente da
localizaçăo, nacionalidade, tamanho ou qualquer outro fator.

3.7 Overhead mínimo

É desejável minimizar o overhead associado a obtençăo de espaço de
endereçamento. Overhead inclui a necessidade de voltar aos RIRs muito
freqüentemente para obter espaço adicional, o overhead associado a
gerenciamento do espaço de endereçamento que cresce com incrementos
sucessivos e pequenos ao invés de crescer com incrementos maiores
porém menos freqüentes.

3.8 Conflito de Objetivos

Os objetivos descritos acima irá oferecer conflitos entre si, ou entre
as necessidades de cada IR individual ou entre os usuários
finais. Todos IRs avaliando solicitaçőes para alocaçőes e designaçőes
devem fazer julgamento, procurando balancear as necessidades dos
solicitantes com as necessidades da comunidade Internet como um todo.

Na política de endereçamento IPv6, o objetivo de agregaçăo é
considerado como o mais importante.

4. Princípios da Política IPv6

Para alcançar os objetivos descritos na seçăo anterior, as políticas
neste documento discutem e seguem os princípios básicos descritos a
seguir.

4.1 Espaço de endereçamento năo é para ser considerado Propriedade

É contraditório aos objetivos deste documento e năo é interesse da
comunidade Internet como um todo que espaço de endereçamento seja
considerado propriedade.

As políticas neste documento săo baseadas no entendimento que espaço
de endereçamento IPv6 unicast único e global é licenciado para uso ao
invés de possuído. Especificamente, endereços IP serăo alocados e
designados num formato de licença, sujeita a renovaçăo por períodos. A
obtençăo de uma licença está sujeita a condiçőes específicas aplicadas



no início ou na renovaçăo da incensa.

Os RIRs irăo, geralmente, renovar as licenças automaticamente, das
organizaçőes que estăo fazendo um esforço em satifazer os critérios
pelos quais foram qualificados para receberem uma alocaçăo ou
designaçăo. Entretanto, nos casos em que a organizaçăo solicitante năo
esteja utilizando o espaço de endereçamento tal como proposto, ou
esteja mostrando má fé em seguir as obrigaçőes associadas, os RIRs se
reservam o direito de năo renovar a licença de utilizaçăo.

Notar que quando a licença é renovada, a nova licença será avaliada de
acordo com as políticas de endereçamento IPv6 aplicáveis na época da
renovaçăo, as quais podem diferenciar das políticas em uso na época da
alocaçăo ou designaçăo original.

4.2 Roteabilidade năo garantida

Năo há garantias que qualquer endereçamento alocado ou designado será
roteável globalmente.

Entretanto, os RIRs deve aplicar procedimentos que reduzam a
possibilidade de espaço de endereçamento fragmentado, o que pode levar
a perda de roteabilidade.

4.3 Alocaçăo Mínima

Os RIRs aplicarăo um tamanho mínimo para alocaçăo IPv6, com o objetivo
de facilitar filtros baseados em prefixo.

O tamanho mínimo para alocaçăo de endereçamento IPv6 é /32.

4.4 Consideraçőes de Infraestrutura IPv4

Onde um provedor de serviço IPv4 solicite espaço IPv6 para eventual
transiçăo do serviços existentes para IPv6, o número de clientes IPv4
existentes poderá ser utilizado para justificar uma requisiçăo maior
do que seria justificável se baseado exclusivamente na infraestrutura
IPv6.

5. Políticas para alocaçăo e designaçăo

5.1 Alocaçăo Inicial

5.1.1 Critério para alocaçăo inicial

Para se qualificar para uma alocaçăo inicial de espaço de
endereçamento IPv6, uma organizaçăo deve:

a)  ser um LIR;
b)  năo ser uma organizaçăo final;
c)  ter planos para prover conectividade IPv6 para organizaçőes para as
quais irá designar /48s, anunciando estas conectividades através de
sua alocaçăo agregada e única; e
d)  ter um plano de fazer pelo menos 200 designaçőes /48 a outras



or gani zações dent r o de doi s anos.

5. 1. 2 Tamanho da al ocação I ni c i al

Or gani zações que cumpr am os cr i t ér i os par a al ocação i ni c i al  são
el egí vei s par a r eceber  uma al ocação mí ni ma de um / 32.

Or gani zações pode se qual i f i car  par a uma al ocação i ni c i al  mai or  que
/ 32 submet endo document ação que j ust i f i que r azoavel ment e a
r equi s i ção.  Nest e caso,  o t amanho da al ocação ser á baseado no númer o de
usuár i os exi st ent es e na expansão da i nf r aest r ut ur a da or gani zação.

5. 2 Al ocações Subseqüent es

Or gani zações que t enham uma al ocação I Pv6 exi st ent e podem r eceber  uma
al ocação subseqüent e de acor do com as segui nt es pol í t i cas.

5. 2. 1 Cr i t ér i o par a Al ocação subseqüent e

Al ocações subseqüent es ser ão pr ovi denci adas quando uma or gani zação
( I SP/ LI R)  al cançar  o l i mi t e de ut i l i zação em t er mos de númer o de si t es
em uni dades de / 48.  A Razão HD [ RFC 3194]  é ut i l i zada par a det er mi nar
o l i mi t e de ut i l i zação que j ust i f i que a al ocação de ender eçament o
adi c i onal ,  t al  como descr i t o adi ant e.

5. 2. 2 Apl i cação da Razão HD

O val or  0. 8 de Razão HD é adot ado como um i ndi cador  acei t ável  de
ut i l i zação de ender eçament o par a j ust i f i car  a al ocação de espaço de
ender eçament o adi c i onal .  Apêndi ce A pr ovê uma t abel a most r ando o númer o
de desi gnações necessár i as par a obt er  um val or  de ut i l i zação acei t ável
par a um det er mi nado t amanho de bl oco.

5. 2. 3 Tamanho da Al ocação Subseqüent e

Quando uma or gani zação t enha obt i do uma ut i l i zação acei t ável  par a seu
espaço de ender eçament o,  est a est ar á i medi at ament e el egí vel  par a obt er
uma al ocação adi c i onal  que r esul t a por  dobr ar  o espaço de
ender eçament o al ocado par a el a.  Quando possí vel ,  a al ocação ser á f ei t a
em um bl oco de ender eçament o adj acent e,  o que si gni f i ca que a al ocação
exi st ent e é expandi da em um bi t  par a a esquer da.

Se uma or gani zação necessi t a de mai s espaço de ender eçament o,  est a
deve pr ovi denci ar  document ação que j ust i f i que est a r equi s i ção par a um
per í odo de doi s anos.  A al ocação f ei t a ser á baseada nest a r equi s i ção.

5. 3 Al ocação de LI R par a I SP

Há uma pol í t i ca especí f i ca par a al ocação de espaço de ender eçament o de
uma or gani zação ( LI R)  par a o I SP subor di nado.  Cada LI R pode
desenvol ver  sua pr ópr i a pol í t i ca par a os I SPs subor di nados com o
obj et i vo de encor aj ar  uma ót i ma ut i l i zação do t ot al  de ender eços
al ocados pel o LI R.  Ent r et ant o,  t odos as desi gnações / 48 a or gani zações



finais devem ser registradas ou pelo LIR ou por seu ISP subordinado de
tal forma que o RIR/NIR possa avaliar corretamente a Razăo HD quando
uma alocaçăo subseqüente se tornar necessária.

5.4 Designaçăo

Os LIRs devem fazer designaçőes de endereços IPv6 de acordo com as
seguintes condiçőes.

5.4.1 Tamanho do endereçamento designado

Designaçőes devem ser feitas de acordo com as instruçőes existentes
[RFC3177, RIRs-on-48], as quais săo resumidas aqui em:

- designar bloco /48 nos casos gerais, exceto quando for um cliente
  muito grande
- designar bloco /64 quando for sabido que uma e apenas uma sub rede é
  necessária.
- designar bloco /128 quando for absolutamente sabido que um e apenas
  um equipamento estará conectado.

Os RIRs/NIRs năo estăo preocupados com o tamanho de endereçamento que
o LIR/ISP realmente designa. Os RIRs/NIRs năo văo requisitar
informaçőes detalhadas sobre as redes IPv6 dos usuários, como é feito
para IPv4, exceto para os casos descritos na seçăo 4.4 e com o
propósito de avaliar a utilizaçăo, tal qual definido neste documento.

5.4.2 Designaçăo de múltiplos /48 para uma única organizaçăo final

Quando uma única organizaçăo final requeira blocos /48 de
endereçamento adicionais, esta deve solicitar a designaçăo com
documentaçăo ou material que justifique a requisiçăo. Requisiçőes de
blocos /48 múltiplos ou adicionais, serăo processados e revisados
(i.e., avaliaçăo da justificativa) no nível do RIR/NIR.

Nota: Năo há, no presente momento, nenhuma experięncia de designaçăo
de múltiplos /48 para a mesma organizaçăo final. Fazer com que o RIR
revise todas designaçőes desse tipo tem o objetivo de uma medida
temporária até que alguma experięncia tenha sido adquirida e até que
alguma política comum tenha sido desenvolvida. Além disso, trabalhos
adicionais na definiçăo de políticas para estes casos deverăo
acontecer no futuro próximo.

5.4.3 Designaçăo para infraestrutura do Operador

Uma organizaçăo (LIR/ISP) pode designar um bloco /48 por POP (Point of
Presence), como uma infraestrutura de serviço IPv6. Cada designaçăo
para o POP é tratada como uma designaçăo independente do número de
usuários que utilizam o POP. Uma designaçăo separada pode ser obtida
para a operaçăo interna e básica do Operador.

5.5 Registro

Quando uma organizaçăo, detentora de uma alocaçăo IPv6, faz uma



designaçăo de endereçamento IPv6, esta deve registrar a designaçăo em
um banco de dados, acessível pelos RIRs de forma apropriada
(informaçăo registrada por um RIR/NIR pode ser substituída por uma
base de dados distribuída para registro de informaçăo de gerenciamento
de endereço no futuro). A informaçăo é registrada em unidades de redes
/48 designadas. Quando mais de um /48 é designado para uma
organizaçăo, esta é responsável por garantir que o espaço de
endereçamento é registrado em um RIR/NIR.

Os RIRs/NIRs usarăo os dados registrados para calcular a Razăo HD no
momento que houve solicitaçăo de uma alocaçăo subseqüente e para
checar mudanças nas delegaçőes durante o tempo.

Os IRs manterăo sistemas e práticas para proteger informaçőes pessoais
e comerciais utilizadas no processo de avaliaçăo da solicitaçăo, no
entanto, isso năo será necessário para registros que devem ser
públicos.

5.6 Pesquisa Reversa

Quando um RIR/NIR delega espaço de endereçamento IPv6 a uma
organizaçăo, ele delega também a responsabilidade de gerenciamento da
zona reversa correspondente ao espaço de endereçamento alocado. Cada
organizaçăo deve gerenciar corretamente sua zona reversa. Quando fizer
uma designaçăo de endereços, deve delegar também, assim que
solicitado, a responsabilidade de gerenciamento da zona reversa
correspondente aos endereços designados.

5.7 Detentores de espaço de endereçamento IPv6

Organizaçőes que tenham recebido alocaçőes IPv6 de prefixo /35 segundo
a política anterior de endereçamento IPv6 [RIRv6-Policy], estăo
imediatamente autorizadas em ter suas alocaçőes expandidas para um
bloco de endereçamento prefixo /32, sem a necessidade de prover
justificativa, desde que elas satisfaçam o critério descrito na seçăo
5.1.1. O bloco de endereçamento /32 irá conter o bloco de
endereçamento menor já alocado (um ou múltiplos blocos de
endereçamento /35 em alguns casos), que já fora reservado pelo RIR
para uma alocaçăo subseqüente para a mesma organizaçăo. Solicitaçőes
para espaço adicional, além do mínimo de um /32, será avaliadas tal
qual discutido neste documento.
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7. Apęndice A: Razăo HD

A Razăo HD (HD-Ratio) năo deve substituir as mediçőes de utilizaçăo
tradicionais que os ISPs realizam atualmente com relaçăo a IPv4. Na
verdade, a Razăo HD ainda necessita a contagem do número de objetos
designados. O principal valor da Razăo H é sua utilizada em determinar
padrőes de utilizaçăo razoável para um espaço de endereçamento de um
determinado tamanho. Este documento utiliza a Razăo HD para determinar
o limite no qual uma determinada alocaçăo obtenha um nível de
utilizaçăo aceitável e a designaçăo de espaço de endereçamento
adicional se torne justificável.

O limite T de utilizaçăo, expressado como o número de prefixos /48
individuais a serem alocados a partir de um prefixo IPv6 P, pode ser
calculado como:

       
               ((48-P)*HD)

   T = 2

Desta forma, o limite de utilizaçăo para uma organizaçăo solicitando
alocaçăo IPv6 adicional é especificado como uma funçăo do tamanho do
prefixo e a Razăo HD desejada. Esta utilizaçăo refere-se a alocaçőes
de /48 para organizaçőes finais, e năo a utilizaçăo desses /49 dentro
das organizaçőes finais. Esta é uma razăo de utilizaçăo para alocaçőes
e năo para designaçőes.

De acordo com a recomendaçăo da [RFC3194], este documento adota a
Razăo HD de 0.8 como um limite aceitável de utilizaçăo para alocaçőes
de espaço de endereçamento IPv6.

A tabela seguinte prove os dados de utilizaçăo de prefixos IPv6 em
valores absolutos e porcentagem correspondentes a uma razăo HD de 0.8



P    48-P    Total de /48s     Limite     Util%

       48       0                   1                1     100.0%
       47       1                   2                2      87.1%
       46       2                   4                3      75.8%
       45       3                   8                5      66.0%
       44       4                  16                9      57.4%
       43       5                  32               16      50.0%
       42       6                  64               28      43.5%
       41       7                 128               49      37.9%
       40       8                 256               84      33.0%
       39       9                 512              147      28.7%
       38      10                1024              256      25.0%
       37      11                2048              446      21.8%
       36      12                4096              776      18.9%
       35      13                8192             1351      16.5%
       34      14               16384             2353      14.4%
       33      15               32768             4096      12.5%
       32      16               65536             7132      10.9%
       31      17              131072            12417       9.5%
       30      18              262144            21619       8.2%
       29      19              524288            37641       7.2%
       28      20             1048576            65536       6.3%
       27      21             2097152           114105       5.4%
       26      22             4194304           198668       4.7%
       25      23             8388608           345901       4.1%
       24      24            16777216           602249       3.6%
       23      25            33554432          1048576       3.1%
       22      26            67108864          1825677       2.7%
       21      27           134217728          3178688       2.4%
       20      28           268435456          5534417       2.1%
       19      29           536870912          9635980       1.8%
       18      30          1073741824         16777216       1.6%
       17      31          2147483648         29210830       1.4%
       16      32          4294967296         50859008       1.2%
       15      33          8589934592         88550677       1.0%
       14      34         17179869184        154175683       0.9%
       13      35         34359738368        268435456       0.8%
       12      36         68719476736        467373275       0.7%
       11      37        137438953472        813744135       0.6%
       10      38        274877906944       1416810831       0.5%
       9       39        549755813888       2466810934       0.4%
       8       40       1099511627776       4294967296       0.4%
       7       41       2199023255552       7477972398       0.3%
       6       42       4398046511104      13019906166       0.3%
       5       43       8796093022208      22668973294       0.3%
       4       44      17592186044416      39468974941       0.2%

8. Apęndice B: Informaçăo Background

8.1. Background

O ímpeto de revisar a política provisória para IPv6 de 1999,



iniciou-se com a reuniăo do APNIC em Taiwan em agosto de
2001. Discussőes seguintes foram tidas em outubro de 2001 nas reuniőes
do RIPE e do ARIN. Durante estas reuniőes, os participantes
reconheceram uma necessidade urgente por políticas mais detalhadas e
completas. Um resultado destas reuniőes foi o estabelecimento de uma
única lista de discussăo para discutir em conjunto um política revisada
e desenvolver uma política geral que todos os RIRs pudessem usar. Este
documento năo prove detalhes das discussőes individuais que levaram
as políticas descritas neste documento; informaçőes detalhadas podem
ser encontradas nas minutas das reuniőes em www.apnic.net,
www.arin.net e www.ripe.net.

8.2 Por que uma política conjunta

Endereços IPv6 săo recursos públicos que devem ser gerenciados
considerando interesses de longo termo da comunidade internet. Embora
os Registros Regionais adotem políticas de acordo com seus próprios
processos internos, políticas de endereçamento devem ser largamente
uniforme através dos registros. Ter variaçőes significativas nas
políticas nas diferentes regiőes é indesejado por causa isto pode
levar a situaçőes onde "compra nos registros" ocorra, ou seja,
organizaçőes solicitando endereços nos registros que lhes săo mais
particularmente favoráveis. Isto pode levar a situaçőes onde a
política em uma regiăo impugna os esforços dos registros em outras
regiőes em relaçăo a concessăo do espaço de endereçamento. Em casos
onde variaçőes regionais entres as políticas săo necessárias, uma
abordagem preferível é promover a questăo no outro registro com o
objetivo de desenvolver uma abordagem consensual que todos os
registros possam suportar.

8.3 O tamanho do espaço de endereçamento IPv6

Comparado ao IPv6, o IPv6 tem uma aparente ilimitada quantidade de
endereços. Embora seja levemente verdade, uma visăo a curto prazo e
políticas de alocaçőes que promovam desperdício, podem também resultar
na adoçăo de práticas que levem a exaustăo prematura do espaço de
endereçamento.

Deve ser notado que o espaço de endereçamento de 128-bits é dividido em
tręs partes lógicas, com diferentes formas de gerenciamento de uso
para cada parte. O 64 bits mais a direita, o identificador de
interface [RFC2373], serăo, na maior parte dos casos, o identificador
global IEEE (endereço MAC). Embora seja uma forma ineficiente para
utilizar o identificador de interface, do ponto de vista de maximizar
o número de nós endereçáveis numa rede, este esquema de numeraçăo foi
escolhido explicitamente para simplificar o protocolo de
Autoconfiguraçăo de Endereços - "Stateless Address Autoconfiguration"
[RFC2462].

Os 16 bits do meio indicam o ID de subrede. De acordo com [RFC3177,
RIRs-on-48], este campo será freqüentemente utilizado com
ineficięncia, no entanto, os benefícios operacionais de um campo
consistente para subnet compensa.



A decisăo de utilizar ineficientemente os bits a direita do /48 foram
tomadas com o conhecimento e suposiçăo de que os bits a esquerda do
/48 seriam gerenciados de uma forma mais prudente e que se assim
feito, será adequado ao período de vida esperado do IPv6 [RFC3177].
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